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ReÍ1mneração de Segurados: Parcelas em Folha de Pagamento
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05 de agosto de 2008

ALLIANCE COMÉRCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA

DRP LIMEIRA -SP

. .

~: CÜNIRIBUlçõES SücWs PREvIDENCIÁRIAS
PERÍODO DE APURAÇÃO: 01102/1997 a 31/0312006 .

PRAW DECADENCIAL CINCO ANOS. TERMO A QUO. ART. 173, INCISO
L 00 CTN.
INCONSTmJCIONALlDADE. lMPOSSIBIIJDADE DE ANÁUSENA
.ESFERAADMINISTRATN A

JUROS SEUe. COBRANÇA DEVIDA .

O Supremo Tnbl.mal Fed~:al, oonfollne entendimento SUlnúlado, Súmula V1I1cu1antede
. n. o 8; no julgpmento proferido em 12 de junho de 2008, reoonheceu a
. inoonstitucionalidade do alt 45 da Lei ri o 8212 de 1991. .

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do alt 45 da Lei n o 8.212, há que serem
observadas as regras previstas no CTN.Nesse sentido deve ser seguida a inteIpretação
adotada pelo STJ no julgamento profcrido pela 1a Seção 110Recurso Especial de n o

. 766.050, ~a emcr1ta foi publicada no DiáIio da Justiça em 25 de feVcr-ellude 2008 ..

As oontnbuições previdenciáIias são lIibutos lal1çadospor honi010~ção, assim devcr1), .
crn Jegra, obselvar o disposto no aJ.t 150, parágiafu 4° do ctN. Havendo, mtão o
pagpmento al1tecipado, observar-S&á a regra de extinção prevista no alt 156, inciso VII
do CTN. Entretaúto, somente se homologl pagpmcr1to, assim caso esse não exista, não
há o que ser homologado, devendo assim Sel'ObSelvadOo disposto 110alt 173, inciso I do
CTN.Nessa hipótese, o a-édito tnbutáIio será extinto eln função do previsto no aJ.t 156,
Ú1CÍsoV do CTN. O lal1ÇaJ.11entoabral1geurubricas não reconhecidas oomo de
incidênqa lIibutária pelo sujeito passivo~ . .

a100nlIâ1n~se atingidos pela fluência do prazo decadencial parte do milito apuadopela .
fiscalização. . .

Não é ppssível à Adminislrnção Pública a recusa de IlOlma supos1mnenle.!?'
mool1StituciorillL ~

São devidos jurosSelic oonfonne expressa autOlização legpl. .'. . V
Recurso Voluntário Provido cr11Parte" J,
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ACORDAM os membros da QUINTA-CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, Por unanimidade de votos, com fundamento no artigo 150, ~4° do
CTN; acatada a preliminar de decadência de parte do período a que se refere o lançamento para
provimento parcial do recurso e no mérito mantidos os demais valores lançados, nos tennos do
vot~ do Relator. Ausêno\a j'1\tlficada dos Conselheiros Manoel Coelho Anllda JU11ior ~

Adnana Sato. ~( I('.f:. .
. ~ ~\~

I. . . .
JúLIO ~ES~ ;IEIRA GOMES

pre~jdent~

. Relator

. Participaram, ainda, do pr,esente ]ulganiento; os Conselheiros Damião Cordeiro
de Moi-aes,Marcelo Oliveira,LiegeLacroix Thomasi e Remita Souza Rocha (Suplente) ...

I
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A presente NFLD tem por 'objeto as confribuiçõessociais destinadas' ao custeio
da SegUridade Social1 parcela devida pelos segurados, bem como a cargo da empresa, incluindo
a relativa aos Terceiros. Palie dos valores foram 'declarados em GFIP e ou constavani em folha
de pagarilento, outra palie refere.;se a ajuda de custo, glosas de salário-família e salário-
maternidade. O período do lançamento envolve as competências fevereiro de 1997 a março de .
2006 (relatódo fiscal às fls. 62 a 64). '

. '

. Não confol111ado com a notificação, foi apresentada' defesa pela sociedade
empresária, fls. 93 a 115.

Foi exarada a Decisão-Notificação, que COnfil1110Ua procedência do lançamento,
em sua integralidade, fls. 127 a 134.

Não <?oncordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recUrso,
COnf0l111efls. 139 a 161. Em síntese, o reconente em seu recurso alega o segUinte:

a) Foi injusta a exclusão da empresa do Simples;

.b) A multa é confiscatória;

c) É ilegal a aplicação da multa; .

d) É inconstitucional a aplicação da taxa Selic;

e) Requerendo a improcedência do lançamento.

Não foram apresentadas contra-razões pelo órgão fazendário.

É o Relatório.

Voto'

Conselh~iro MARCO ANDRÉ RAMOS VIEIRA, Relator
, O recurso foi inÚ:rposto tempestivameilte, COnf0l111einfol111ação às fls. 176. A

recorrente não implementou o depósito recursal, contudo tal pressuposto não é mais exigido
por este Colegiado em obediência ao Regimento Intemo do Conselho de Contribuintes.Dê
acordo com o previsto no parágrafo úIiico do arL 49 do Regimento Interne;>do Conselho de.
Contribuintes - RICC, aprovado pela Portmia n o 14712007 do Ministério da Fazenda, no
julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado aos Conselhos de Contribuintes
afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob.
fundamento de inconstituci,OJÜllidade.Não" se 'aplicando aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou atonornlativo, que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão
plenál;,:! definitiva do Supremo Tribunal Federal; ,

O STF já se posicionou nojulgan1ento do Recurso Extraordillário n o 389383,
transitado em julgado, pela inconstitucionalidade dos parágrafos l° e 2° do art. 126 da Léi n°
.8.212. . " '.. .
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Pressupostos superados, passo ao exame das questões preliminares ao mérito.

Em virtude do disposto no ali; 17 do Decreto nO 70.235 de 1972 somente será
conhecida a matéria expressamente impugnada, com exceção das matérias que podem ser
conhecidas independentemente de impugnação, como a decadência.

Art. 17. COlisiderar-se-á não impugnada a niatéria que não tenha sido
expressamente cOiltestadapelo impugnante. (Redação dada pela Lei 17"
. 9.532, de 1997) .

. O Supremo T1ibunal Federal, confonne entendimento sumuJado, Súmula
Vinculante de nO .8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a
inconstitucionalidade do mi. 45 da Lei n o 8.212 de 1991, nestas palavnis:

" ,Sú~llula Vinculante n° 8 "São inconstitucionais os pai-ágrafo único do
àrtigo 5" do Deci-eto-Iei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91,
que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".

" C011fom1eprevisto n031i. 103-A da Constituição Federal a Súmula: de n o 8
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la.

Ai-t.' 103-A. O Supremo'TribunaIFederalpoderá, de oficio .ou por
provocação, l17ediantedecisão de dois terços dos seus membros, após
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 'aprovar súmula que,
a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante
em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração
pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, benl
como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida
~~. .

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n o 8)12, há que
serem observadas as regras previstas 110CTN. Nesse sentido deve ser seguida a interpretação
adotada pelo STJ no julgamento profe1ido pela 1a Seção no Recurso Especial de 11o 766.050,
cuja ementa foi publicada no Diário da Justiça em 25 de fevereiro de 2008, nestas palavras:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIo. 1SS. ALEGADA NULIDADE DO
AUTO DE INFRA ÇA-O. VALIDADE DA CDA. IMPOSTO SOBRE
SERVIÇOS DE QUALQUER ,NATUREZA - ISS. INSTITUIÇA-O'
FINANCE1RA. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE NA LISTA DE
SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO.,.LEIN" 406/68. ANALOGIA.
IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇlO EXTENSIVA.
POSSIBILIDADE. HONOR.4RIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA

."PÚBLICA VENCIDA. FIXAÇA-o. OBSERVAÇA-OAOSLIMITES DOJ .
3. "'DO ART. 20 DO CPC. iMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM.
SEDE, DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUsslo DE MATÉRIA

" FATICO-PROBATÓlf!A. SÚMULA 07'DOSTJ DECADÊNCIA DO
DfREITO DE'O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTARIo."

".. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 173, PARA GRAFO ÚNICO, DO CTN:

. 1." O Imposto sobre .Serviços é 'regido pelo DL. 406/68,' cujo fató'
. gerad~r é á prestação de serviço constailte na lista anexa 0.'0 referido
diplomá legal, por e!71presa bu profissional autônonlo, com ou :sem

. "estabelecimento fixo.' 2. A listá de serviços anexa ao Décreto-Iei n. IÍ.
406/68, par~ .fil;s de inCidência do ISS sobl:eseriliços banCário}, é

.4
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taxativa. adniitinda-se. cantuda, uma leitura extensiva de cada item, na
({fã de se enquadrar serviças idênticos aas expressainente previstas
(Precedente da STF: RE 361829/Rf; publicada na DJ de 24.02.2006;
PreCedentes dà STJ: AgRg na Ag 770170/SC, publicada na DJ de
26.10.2006; e AgRgna Ag 577068/GO, publicada no DJ de'
28.08;2006). 3. Entrementes" a exame' da enquadramento. das
athiidades desempenhadas pelá, instituição. ,bancária na Lista de,
Serviças ane:xa ao.Decreta-Lei 406/68 demanda a reexame da canteúda
fótica prabatória das autas, insindicável,antea incidência da Súmula ,
7/STJ (Precedentes da STJ' AgRg-l1a Ag n0170/SC, publicada na DJ '
de 26.10.2006; e REsp 445137/MG, publicada na DJde 01.09.2006). 4.' '

,Deveras, a ver({1caçãa da pree"lchimento das requisitas em Certidão. de
Dívida Ativa demanda exame de matéria/ótica-prabatória, providência

, inviável em sede de Recurso. Especial (Súmula 07/STJ). 5. Assentando. a
Carte Estadual que "na Certidcia .de Dívida Ativa cansta a name da
de)ledar, seu endereça, a débito. c'am seu vaIar ariginária, termo. inicial,
maneira de calcular juras de mara, cam seu fimdamenta legal (Código.
Tributária Municipal, Lei n. o 2141/94; 2517/97, 2628/98 e 2807/00)e a,
descrição de tadas os acréscimas" e que "as demais requisitas padem
ser abservadas, nas autas de pracessa admi~listrativo acastados aos "
autas de execução. em apenso, ande se vertficam: a pracedência da
débito. (ISSQN), a exercício. carresp011deílte (01/12/1993 à 31/10/1998),
data e número. da Termo. de Início. de Ação. Fiscal, bem cama da Auto.
de ll?fraçãa que ariginau a débita"; não. cabe ao Superiar Tribunal de
Justiça a reexame dessa i1?ferência. 6. Vencida a Fazenda Pública,' a
.fixaçãa das hanarárias advacatícias não. está adstrita aas limites
percentuais de 10% e 20%, podendo. seradatada cama base de cálculo.
a valor dada à causa oU à candenaçãa, nas termas da artigo. 20, :,r; 4'~
da CPC (Precedentes: AgRg na AG 623.659/RJ, publicada 110. DJ de
06.06.2005; e' AgRg no Resp 592.430/MG. publicado na DJ de
29.11.2004). 7. A revisão. do critério. adatada pela Corte de arigem. por

, eqüidade, para afixação. das hanorárias, encontra óbice na Súmula 07,
do STJ, e no entendimento sUl11uladoda Pretória Excelsa: "Salvo limite
legal, a .fixação de honorárias de advagada, em complemento. da
candenaçãa, depende das circunstâncias da causa, não dando. lugar a
recurso extraardinária',' (Súmula 389/STF).8. O Código. Tributário
Nacianal, ao. dispar sabre a decadência, causa extintiva da crédito.
trib.utário, assim estabélece em seu artigo. 173: "Art. 173. O direita de
a Fazenda Pública canstituir a crédito tributária extingue-se após 5 '
(chico) anas, cantadas.' 1- da primeira dia da exercíCio seguinte àquele.
em que o lançamento poderia ter sido. efetuada; 11 - da data ém que se
tarnar de;finitiva a decisão. que hauver anulada, par vício. farmaI, 'a

,lançamentO anteriarmente e;fetuada: Parágrafo. única. O direito a que
, , se re;fere este artigo. extingue-sede;jinitiva111ente cam a decurso. do

prazo. nele prevista, contada da data em que tenha sido. iniciada, a
canstituiçãa do crédito. thbutário pela nattficaçãa, ao. sujeita passiva,
de qualquer' medida pl;eparatória indispensóvel ao lançamenta." 9. A

.decadênCia, ou caducidade, no âmbito. da Direita Tributária; impol-ta
na perecimelita da direitopatestativa de ó Fisco. canstÚuir o crédito'
tributário pela lançamento; e, cansaante dautrina abalizada, encanti-a-'
se regulada por cinco regras jutídicas gerais e abstratás. quais sejam:'
(i) .regra da decadência do direita de lançar nos casas de tributas
sujeitós ao. lançamento. de aficia, aunos casas dos tributa~ SL!jeitos ao
.lançQ11iento par hamólae,açãa em qz,ié'o cantí-ibuinte,llãó, efetua a
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pagamento antecipado; (ii) regra da decadência do direito, de lançar'
nos casos em que not(ficadoo c011tribuinte.de medidapreparatôria do
lançamento, em. se tratando de tributos sldeitos a lançamento de ~ficio
ou de tributos sl!jeitos á lançamento por homologação em que inoçorre
o pagamento antecipado; (iii) regra da decadência do direito de lançar
nos casos dos tributos sujeitos' a lançamento por homologaçc7o em que
há parcial pagamento dei exação devida,:' (iv) regra da decadência do,
direito de lançar en1 que opagamento antecipado se dá com fraude,
dolo ou simulação, ocorre/1do liot(ficaçc7o do contribuinte acerca de
medida preparatória; e (v) regra da decadência do direito de lançar
perante anulaçc70 do lançamento dntetior(ln: Decadência e Prescrição
no Direito, Tributário, 'Eurico Marcos Dinii de Santi, 3(/ Ed., Max
Limonad, págs. 163/210): 10. Nada.' obstante, as aludidas regras
decadenciais apresentCllil prazo qüinqüenal com dies a quo diversos.
11. Assim, conia-se do "doprimeiro dia do exercício seguinte àquele
em que' o lançamento poderia ter sido efetuado" (artigo '173, 1, do
CTN), o prazo qüinqüenalpara OFisco. cOÍ1stituir o crédito' tribútário
(lançámento de oficio), qual1do não' prevê a lei, o pagamento
antecipado da eXÇlção ou quando, a despeito da previsão legal, o
mesm.o inocorre, sem, a constatação de dolo, fraude ou simulação do
contribuinte, bem como inexistindo not(ficação de qualquer medida
preparatória por parte do Fisco. No' particular, .cumpre enfatizar que
"o primeiro dia' do exercício seguinte àquele em que o lançame;1to
poderia ter sido efetuado" c01-responde, iniludivebnente, ao primeiro
dia do exercício seguinte à ocorrência 'do fato imponível, sendo
inadmissível a aplicação cumulativa dos prazos previstos nos artigos .
150, !:,C; 4': e 173, do CTN, em se .tratando de tributos sujeitos a
lançamento por homologaçao, a.fim de cOI?figurar desarrazoado prazo
decadencial decenal. 12. Por seu turno, 110Scasos em que inexiste
dever de pagamento antecipado (tributos. s~deitos a lançamento de
oficio) ou quando, existindo a aludida obrigação (tributos sujeitos a
lançamento por homologação), há omissão do contribuinte na
antecipação do pagamel1to, desde que inocorrentes quaisquer ilícitos
((ratide, dolo ou simulação), tendo sido, contudo, not(ficado de medida
preparatória indispensável ao lançamento, fluindo o termo inicial do
prazo decadencial da aludida not(ficação (artigo 173, parqgrafo único,
do CTN), independentemente de. ter sido d mesma realizada antes ou
depois de iniciado o prazo do inciso 1, do artigo 173, do CTN. 13. Por
outro lado, a decadência do direito de lançar do Fisco,' em se tratàndo
de tl~ibúto sujeito a lançamento por homoiogação, quando ocorre
pagamento antecipado ÍJ?(erior ao ~fetivailiente devido, sem que o
contribuinte tenha incorrido em fraude, dolo ou simulação, nem sido
not(ficado pelo Fisco de quaisquer medidas 'preparatórias, obedece a
regra prevista na' primeira parte do J4': doartlgo' 150, do Codex.
.Tributário, segundo o qual, se a lei não .fixal; prazo a homologação,
será ele de cinco anos, a contar da ocon"ênCia do fato gerado;-:' "Neste
caso,' concorre ,a contagem do pl;azo para o. Fisco honiologar
. expressamente o paganiento antÚipado; concomitantemente; com ó
pi-azo para o Fisco, no' casO de não hoinologação, empreender o
correspondente Im7çamento tributário. Se'nd.ó assim, no' termo .final.,
, desse período,' consolidam-se sil11111taneamel1tea homologação tácita, a
perda do direito de, homologar expressàmente e, C017s'eqiientemente, a
impossibilidade júrÍdicci de lançar de oficio". (lnDe"cadênda e.
Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz,de,Santi, 3"Ed.,. .....' ..

..J "
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Max Limanad; pág. 170). 14. A nat(ficaçcio' da ilíCita tributária,
medida indispensável para '.justificar. aréalizaçcia da ulteriar
lançamento., a.figura-se cania dies a quo. do' prazo. decadencial
qüinqüenal, em havendo. pagamento. antecipada efetuada cam fraude,
dolo au simulaçcio, regra. que cal?figura. amjJliaçcio do lapso
decadencial, in casu,' reiniciado. Entrementes,' "transcorridos cinco
an'os sem 'que. a. autohdade administ,:ativa se pronuncie, produzindo a
indigitada natificação formalizadara da ilícito, operar-se~áao mesmo
te/npo a decadência da direita de lançar de aficio, a decadência da
direita de constituir juridicamente o dolo.,fraude au simulação. para os
efeitas da art. 173, parágra.fa único, da CTN e a extinção do crédito
thbutário ein razão. da hamalogaçcio. tácita do pagamento antecipado"
(Eurico Marcas Diniz de Santi, in obra citada, pág. 171), 15. Par.fim, a
. artigo. 173, 11,do ctN, cuida da regra de decadência do direito de a
Fazenda Pública canstituir o crédito tributário quando sobrevém
decisão. definitiva, judicial ou adli1inistrativa, que anula a lançamento.
anteriarmente efetuado, em virtude da verificação. de vicia farmal.
Neste' caso, a marco decadencial inicia-se da data em que se tarnar
de,finitiva a aludida decisão. anulatória. 16. In casu: (a) cuida-se de
tributo. sujeita a lançamento. par hamalagaçcia; (b) a abrigaçcia ex lege
de pagamento. antecipado do' ISSQN pela cantribuinte não. restau
adimplida, 170 que cancerne aas fatas geradares acarridas na períada
de dezembro. de 1993 a autubra de 1998/ cansaante apurada pela
Fazenda Pública Municipal em sede de pracedimentaadministrativa
.fiscal; (c) a natificaçãa da sujeita passiva da lavratura da Termo. de
Início. da Açcia Fiscal, medida preparatória indispensável ao.
lançamento. direta substitutiva, deu-se em 27.11.1998; (d) a instituição.
.financeira não. ~fetuau a recalhimenta pai- cansiderar intributáveis,
pela ISSQN, as atividades apantadas pela Fisco.; e (e) a Co.l1stituiçãado
crédito. tributária pertinente acarreu em 01.09.1999. 17. Desta sarte, a
regra decadencial aplicável ao. casa cancreta é a prevista na artigo.
J 73, parágrafo. único, da Codex Tributária, cantanda-se a prazo. da
,data da notificação. de medida prepáratória indispensável ao
, lançamento., a que sucedeu em 27.11.1998 (antes da transcurso. de
cinco anas da aca;-rência das fatas imponíveis. apuradas), dande se
dessume a higidez das créditas tributárias can5'tituídas em 01.09.1999,
18, Recurso. especial parcialmente canhecida e despravida. '

No presente caso o lançamento foi efetuado em 1Ode agosto de 2006, fi. 01,a
intimação de medida preparatória indispensável ao lançamento, ocorreu em 22. de junho de
2006, confonne MPF/TIAF à fi~66. Uma vez que a.s contribuições previdenciárias são tributos
lançados por homologação, aplicar-se-iaa previsão no art.J 50, parágrafo 4° do CTN. Contudo,
rio presente caso a fiscalização' não houve pagamento antecipadO sobre as rubhcas, conf01111e
relatório discriminativo analítico do débito,' pois o contribuinte entendia que sobre tais verbas
não incidia contribuição; devendo; pOlianto, ser observado o disposto no art: 173 do CTN.

Seguindo a interpretação da j'a SeçãO do STJ, ~onta-se do "do priIneirodia do' .
exerCÍcio seguinte àquele el11que o lançamento p0cleria tet sido efetuado,,(artigo 173, I, do
'CTN), o prazo qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário quando, a despeito da
previsão legal para pagamento. àntecipàdo, o meSI11()não OCOITe,sem a constataçãó' de dolo,
fraude ou simulação do contribuinte, bem como qu al1do inexistir notificação de qual uer.
medida prepatatória por parte do Fisco.
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No presente caso trata-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; a
obdgação não restou adimplida, no que conce111eaos fatos geradores ocorridos no período de
fevereiro de 1997 a março de 2006, éonf01111eapurado na presente notificação fiscal; a ciência
do sujeito passivo da lavratura do Tenno de Início da Ação Fiscal, medida preparatólia
indispensável ao lançamento de ofício substitutivo, OCOlTeuem 22 de junho de 2006. Deste
modo, a regra decadencial aplicável ao caso concreto é a prevista no artigo 173, parágrafo
único do CTN em .combinação com o previsto no art. 173, inciso I. A fiscalização somente
conseguiu apurar os valores devidos durante a ação fiscal, pois houve glosa dos valores
declarados em GFIP, além de algumas l~bricas não terem sido reconhecidas como de
incidência.

Pelo exposto encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial os fatos
geradores oconidos anterionnente à' competência novembro de. 2000, inclusive esta. A
competência dezembro de 2000 não decaiu, pois o credito somente poderia ser constituído após
o vencimento, ou seja em 2 de janeiro de 200]; assim o prazo de decadência, para tal
competência, possui como tel1110de início o primeiro dia do exercício seguinte, ou seja o dia 10
de janeiro de 2002.

Não possui natureza de confisco a eXlgencia da multa moratória, confonne
prevê o ali. 35 da Lei n o 8.212/199Í. Não recolhendo na época própria o contIibuinte tem que
arcar com o ônus de seu inadimplemento. Se não houvesse tal exigência haveria violação ao
principio da isonomia, pois o contribuinte que não recolhera no prazo fixado teria tratamento
similar àquele que cumprira em dia com suas obrigações fiscais .

. O art. 35 da Lei n o 8.212/1991 dispõe, nestas palavras:

Art. 35. Sobre as contribuiçi)essociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa demora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos: (Redação dada pelo art. 1'~da Lei 12" 9.87,6/99)

I - para pagamento, após o vencimento de óbrigação não incluída em
not[ficação .fiscal de lançamento:

a) oito por cento; dentro do mês de vencimento da obrigação;
(Redàção dada pelo art. 1': da Lei n" 9.876/99).

b) quatorze por cento, 110 mês seguinte; (Redação dada pelo art. l'~da
Lei n° 9.876/99j. ..

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação; (Redação dada pelo art. 1': da Dd n° 9.876/99).

II - para pagamento de créditos incluídos em not[ft.cação.fiscal de
lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do' recebimento da
notificação; (Redação dada pelo art. 1': da Lei 11" 9.876/99).

, . . .' . .

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
not[ficação; (Redação dada pelo art. 1': da Lei n° 9.876/99).

c) quarenta por cento, após apresentaçc70 de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
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ciência' da decisão do Con'selllO de Recursos da Pre11idência Social -
CRPS; (Redação dada pelo art. 1'~da Lei n° 9.876/99).

d) cinqüenta por cento, após o déciJi10quinto dia da dência da decisão
do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não
inscrito em Dívida Ativa; (Redação dàda pela Lei n° 9.876/99).

.: .

, III -para pagamento do crédiio inscrito em Dívida Ativa:

a) sessenta por cento, quando não tenha sido o~jeto de parcelamento;
(Redação dada pelo art. 1'~ da Lei n° 9.876/99). .

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pelo art.
1'~ da Lei n" 9.876/99). '

c) 'oitenta por cento, após o ajuizamento da execuçõ,ofiscal, mesmo que
o devedor aindq não tenha s(do citado, se o crMito não foi objeto de
parcelal71ento;(Redação dada pelo art. 1': d.aLei n° 9.876/99). .

d) cem por cento, após o ajuizamento daexecuçao fisca I, mesmo que o
de1le(Jor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de,
parcelamento; (Redação dada pelo ar!. l'~ da Lei n° 9.876/99).

.' .

. '. se; 1()Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelamento, incidirá um
acréscimo de 'vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o
Caput e seus incisos. (Parágrafo acrescentado pela MP n° 1.571/97,
reeditada até a conversão na Lei .n° 9.528/97)

~ 2" Se houver pagamento a!1tecipado à vista, no todo ou em parte, do
saldo d~vedor, o acrésCimo previsto no parágrafo anterior não incidirá
sobre a multa correspondente à pal~te do pagamento que se efetuar.
(Parágrafo acrescentado pela MP n° 1.571/97, reeditada até a
conversão na Lei n/l 9.528/97)

se; 3/10 1jalor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de
parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da
que for devida no mês de c01;zpetência em 'curso e sobre a qual incidirá'
sempre o acréscimo a que se refere o se;. 1/1 deste artigo. (Parágrafo '
,acrescentado pela MP n/l 1.571/97, reeditada ate a conversão na Lei n/l
9.528/97) . . .

J '4" Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas 'no
documento a que se i-e/ere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar,

. de' empregador doméstico ou de empi-esa ou segurado dispensados de
apresentár o citado doci/llzento, a multa de mora a que se re/ere o
caput e seus incisos será reduzida em cii1qüenta por cento. (Parágrafo

, acrescentado pela Lei n,/I9.876/99) .

A cobrança dejurós está prevista em lei específic~ da previdência social, ali: 34
da Lei n o 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo' foi correta a aplicação do Índice pela
fiscalização federal: . . ,

Art. 34. As contrIbuições sociais e outras importâÍ1ciasàrrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação/iscal de lançamento, pagas,
com atraso, o~jeto oU não de parcelamento, .ficam sujeitas, aos juros
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equivalentes à taxa r~ferencial do Sistema l~special de Liquidação e de
.Custódia~SELIC,' a que se r~fere o art. 13 da Lei n" 9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor .atüalizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável. (Artigo restabelecido, com nova redaçeto
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n" 9.528, de i 0112197)

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos
. 'meses de vencimentos ou pagamentos das cOl7tribuições corresponderá
a wnpor cento .
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I

.Nesse sentido já se posicioi10u o STJ no'Recurso Especial n o 475904, publicádo
no DJ em' 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIo. EXECUÇA-O FISCAL. CDA.
VALIDADE. MATÉRIA FATlCA. SÚMULA 07ISTJ. COBRANÇA DE
JUROS. TAXA SELIC. INCiDÊNCIA. A averiguaçeto do cumprimento
dos 'requisitos essenciais de validade da CDA importa o revolvimento
de matéria probatória, situação inadmissivel em sede de recurso
especial, nos termos da Súmula 071STJ. No caso de exetuçeto de divida
fiscai, os juros possuem a função de compensar o Estado pelo tributo
!1ão recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC
esteta previstos em lei. SetO aplicáveis legalmente, portanto. Neto há
confronto com O art. 16i, S 1(~do CTN. A aplicaçeto de tal Taxa já está
consagrada por esta Corte, eé devida a partir da sua instituição, isto
é, 1"IOili 996. (REsp 439256IMG). Recurso especial parcialmente
conhecido, e na parte conhecida, desprovido. .

'Quai1to à inconstitucionalidade apontada pela recorrente, não cabe tal análise na
esfera administrativa. Não é de competência da autoridade administrativa a recusa ao
cumprimento de nonna supostamente inconstitucional.

Toda lei presume-se' constitucional '. e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame
da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la.

A alegação de inconstitucionalidade f0l111al de lei não pode ser objeto de
conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional
pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as palies) ou revogada por
outra lei federal, a referida lei estará em vigore cabe à Administração Pública acatar suas
disposições.

. De acordo com a Súmula nO 2 aprovada pe10 Conselho Plei10 do 2Q Conselho de
Contribuintes não' pode ser declarada a inconstitucionalidade de nónna pela Administração~ '

Súmula N° 2

O Segundo Conselho de Contribuintes não é compett!l1te pQI;a se
'pronU1iCiar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária: .

'No sentido da aplicabilidad'eda taxa Selic,' o Plenário do 2° Consellio de
Contlibuintes aprovou a Súrru:l1ade 113, nesta~ palavras:

SÚ~J1ulaN" 3
.... ' .
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É cabível a cobrança de juros de 1110rasobre os débitos para com a
Unicio decorrentes de tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil com base 110ta.xa referencial
do Sistema Especial de Liquidaçâo e Custódia - Selic para títulos
federais

CONCLUSÃO:

CC02/C05

Fls. 189

Vqto por CONHECER DO RECURSO do notificado para no mérito
CONCEDER-LHE PROVIMENTO PARCIAL. Devem ser excluídas as competências
anteriores a novembro de 2000, inclusive esta, pela fluência do prazo decadencial.

É como voto.

Sala das Sessões, em 05 de agosto de 2008
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